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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIARIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ, TUDO EM 
CONFORMIDADE COM A RELAÇÃO, QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES EM 
ANEXO, SENDO CONSIDERADA COMO VENCEDORA A PROPOSTA 
CONTENDO O MENOR VALOR POR ITEM DOS PRODUTOS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ 

500g 

Descrição: Achocolatado, 

apresentação: pó, sabor: 

tradicional, prazo validade 

mínimo: 18 meses, 

característica adicional: 

enriquecido com vitaminas 

463554 UNID 150               1.134,00  

2 

AÇÚCAR 02 kg 

Especificação: Açúcar, tipo: 

cristal 

463988 PCT 330               2.087,80  

3 

ALHO 

Especificação: Gasolina, uso: 

para automotivos, classificação: 

comum, índice de octanagem: 

iad 87 min 

463938 KG 15                  379,90  

4 

ARROZ Tipo 1 Agulhinha. 5kg 

Especificação: Arroz 

beneficiado, tipo: agulhinha, 

branco, subgrupo: polido, 

classe: longo fino, qualidade: 

tipo 1, característica adicional: 

orgânico 

472895 PCT 130               3.141,23  

5 

AZEITE EXTRA VIRGEM  

Especificação: Azeite, espécie 

vegetal: de oliva, tipo: 

composto, teor da acidez: 

463698 UNID 10                  239,93  
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menor que 1%, ingredientes 

adicionais: refinado e virgem 

6 

BANANA PRATA 

Especificação: Fruta, tipo: 

banana prata, banana branca, 

apresentação: natural 

464381 KG 40                  226,40  

7 

BATATA DOCE 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: batata doce 

463753 KG 100                  449,33  

8 

BATATA INGLESA 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: batata inglesa 

463754 KG 80                  386,13  

9 

BETERRABA 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: beterraba 

463767 KG 50                  216,33  

10 

BOLACHA DOCE 800g 

Especificação: Biscoito, 

redondo, sabor: leite, 

classificação: doce, 

características adicionais: sem 

recheio, tipo: rosquinha, 

aplicação: alimentação humana 

316056 PCT 400               3.158,67  

11 

BOLACHA ÁGUA E SAL 400g 

Especificação: Biscoito, 

apresentação: quadrado, sabor: 

água e sal, classificação: 

salgado, características 

adicionais: sem recheio 

217129 PCT 400               1.972,00  

12 

CAFÉ 500g 

Especificação: Café, 

apresentação: torrado moído, 

intensidade: média, tipo: 

tradicional, empacotamento: 

vácuo, prazo validade mínimo: 

12 meses 

463591 PCT 450               4.603,50  

13 

CANELA EM CASCA 60g 

Especificação: Condimento, 

tipo: canela, apresentação: 

casca 

463873 UNID 20                  106,53  
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14 

CARNE BOVINA DE 1ª 

Especificação: Carne bovina in 

natura, tipo corte: picanha, 

apresentação: peça inteira, 

estado de conservação: 

resfriado(a) 

447473 KG 300            10.999,00  

15 

CARNE BOVINA DE 2ª 

Especificação: Carne bovina in 

natura, tipo corte: coxão duro, 

apresentação: fatiada em bife, 

estado de conservação: 

resfriado(a) 

447437 KG 300               8.999,00  

16 

CARNE DE SOL 

Especificação: Carne salgada, 

tipo corte: coxão mole - carne 

de sol, origem: bovina, 

apresentação: pedaço, estado 

de conservação: seco(a) 

447736 KG 200               5.863,33  

17 

CEBOLA 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: cebola amarela 

463782 KG 45                  172,20  

18 

CENOURA 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: cenoura 

463770 KG 80                  346,13  

19 

COLORAU EMB. 1 kg 

Especificação: Condimento, 

tipo: urucum, apresentação: pó 

463937 KG 15 262,43 

20 

ERVA DOCE 50g 

Especificação: Chá 

alimentação, tipo: erva doce, 

uso: alimentício 

245189 UNID 20                    92,93  

21 

ERVILHA 200g 

Especificação: Legume em 

conserva, tipo: ervilha 

462823 UNID 80                  263,47  

22 

EXTRATO DE TOMATE 200g 

Especificação: Massa de 

tomate, tipo: extrato 

concentrado, composição: 

459670 UNID 150                  329,50  
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tradicional, apresentação: 

creme 

23 

FARINHA DE MANDIOCA 

AMARELA 

Especificação: Farinha de 

mandioca, grupo: d'água, 

subgrupo: branca, classe: 

grossa, aspecto físico: tipo 1, 

acidez: baixa acidez 

459009 KG 40                  246,40  

24 

FARINHA DE MANDIOCA 

BRANCA 

Especificação: Farinha de 

mandioca, grupo: seca, 

subgrupo: branca, classe: fina, 

aspecto físico: tipo 1, acidez: 

baixa acidez 

458918 KG 100                  633,00  

25 

FARINHA DE TRIGO 

Especificação: Farinha de 

trigo, grupo: industrial, tipo: tipo 

1, especial, ingrediente 

adicional: sem fermento 

465332 KG 40                  218,53  

26 

FEIJÃO 1 kg 

Especificação: Leguminosa, 

variedade: feijão carioca, tipo: 

tipo 1. 

464553 KG 200               1.652,00  

27 

FARINHA DE MILHO 

FLOCADA 500g 

Especificação: Farinha de 

milho, grão: amarelo, tipo: 

flocada, apresentação: pré-

cozida, característica adicional: 

transgênico, ingrediente 

adicional: fortificada com ferro e 

ácido fólico 

459017 KG 20                    45,93  

28 

FARINHA DE ARROZ 

FLOCADA 500g 

Especificação: Farinha arroz, 

ingrediente: pré-cozido, 

características adicionais: papel 

resistente, tipo: flocão, cor: 

branca 

338857 KG 20                    61,93  

29 

 

FRANGO CONGELADO 

447583 KG 460               4.290,27  
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Especificação: Carne de ave in 

natura, tipo animal: frango, tipo 

corte: com miúdos, 

apresentação: inteiro, estado de 

conservação: congelado(a), 

processamento: com pele, com 

osso 

30 

LEITE EM PÓ 1 kg 

Especificação: Leite em pó, 

origem: de vaca, teor gordura: 

integral, solubilidade: 

instantâneo 

446019 PCT 330               9.567,80  

31 

LIMÃO 

Especificação: Fruta, tipo: 

limão siciliano, apresentação: 

natural 

464367 KG 20                    93,20  

32 

LINGUIÇA PROCESSADA 

Especificação: Embutido, tipo: 

linguiça toscana, tamanho: 

grossa, tipo preparação: fresca, 

estado de conservação: 

resfriado(a) 

447705 KG 200               5.165,33  

33 

MACARRÃO, tipo espaguete 

500g 

Especificação: Macarrão, teor 

de umidade: massa seca, base 

da massa: de trigo grano duro, 

apresentação: espaguete 

458954 PCT 80                  279,47  

34 

MARGARINA VEGETAL 1 kg 

Especificação: Gordura 

vegetal, tipo: margarina, 

subtipo: cremosa, composição 

básica: mínimo de 80% de 

gordura, sabor: com sal 

463699 KG 50                  475,67  

35 

MANTEIGA 500g 

Especificação: Manteiga, tipo: 

primeira qualidade, 

composição: com sal 

446393 KG 50               1.345,67  

36 

MILHO VERDE 290g 

Especificação: Legume em 

conserva, tipo: milho verde 

462824 UNID 25                    84,50  
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37 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, 

900ML 

Especificação: Óleo vegetal 

comestível, tipo: puro, espécie 

vegetal: soja, tipo qualidade: 

tipo 1 

463692 LT 150               1.199,00  

38 

OVOS DE GALINHA 

Especificação: Ovo, origem: 

galinha, grupo: branco, classe: 

a, tipo: jumbo 

467577 DUZIA 130                  757,90  

39 

PEPINO 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: pepino 

463796 KG 80                  346,13  

40 

POLVILHO DOCE DE 

MANDIOCA 1 kg 

Especificação: Amido, base: 

de mandioca, grupo: fécula, 

acidez: polvilho doce, aspecto 

físico: tipo 1 

459079 KG 20                  122,60  

41 

POLVILHO AZEDO DE 

MANDIOCA 1 kg 

Especificação: Amido, base: 

de mandioca, grupo: fécula, 

acidez: polvilho azedo, aspecto 

físico: tipo 1 

459080 KG 20                  145,93  

42 

REPOLHO 

Especificação: Verdura in 

natura, tipo: repolho branco , 

verde 

463839 KG 50                  206,50  

43 

SAL- MOÍDO IODADO 1kg 

Especificação: Sal, tipo: 

refinado, aplicação: alimentícia, 

teor máximo sódio: 390 mg,g, 

aditivos: iodato de potássio e 

antiumectante ferrocianeto 

461092 KG 30                    33,50  

44 

SUCO EM GARRAFA SABOR 

GOIABA 500ml 

Especificação: Suco, 

apresentação: líquido, sabor: 

goiaba, tipo: artificial, 

características adicionais: sem 

açúcar, rendimento 4,5 a 5 l 

367410 UNID 240                  819,20  
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p,garrafa 500 ml, validade: 12 

meses 

45 

TEMPERO COMPLETO 1kg 

Especificação: Tempero, tipo: 

completo sem pimenta, 

apresentação: pasta, aplicação: 

uso culinário 

233873 KG 65                  623,35  

46 

TOMATE 

Especificação: Legume in 

natura, tipo: tomate salada 

463806 KG 45                  269,88  

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 365 dias, contados a partir da 
assinatura do termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. CONSIDERANDO que a Câmara Municipal tem como atribuição dentre outras, 
propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de 
maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou 
operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à 
população em geral. A contratação de Gêneros Alimentícios vem colaborar 
para que supracitado aconteça e não seja interrompido o expediente e 
Vereadores e servidores para que possam atender suas demandas.  

2.2. A quantidade solicitada no item 1.1. deste Termos de Referencia, esta 
justificada de acordo com a média de consumo da Câmara Municipal de Pacajá.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens 
comuns, de que, trata a lei n° 10.520/2002  por possuir padrões de desempenho 
e características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, 
podendo ser licitado por meio da modalidade pregão. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de IMEDIATO, contados do recebimento 
da ordem de compra, em remessa parcelada e contínua, conforme necessidade 
do órgão requisitante, na localidade sede deste município. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior a 90 dias. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
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4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

9.1.1. Fica designado para ser fiscal do contrato, o Sr. EDVAN SOUSA 
OLIVEIRA, nomeado oficialmente em ato administrativo futuro relativo à 
data de assinatura do contrato pelo gestor competente, onde constará 
oficialmente no termo de contrato. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

                                                            365 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice obtido pelo IPCA/IBGE (sendo 
o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 
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12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 
dias; 

12.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 
à obrigação inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 
neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste 
Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
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Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da União e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 74.113,43. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1. Exercício 2021 Atividade 0208.151220037.2.047 Manutenção da 
Secretaria de Obras, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo; 
Exercício 2020 Atividade 0202.041220036.2.004 Manutenção do Gabinete do 
Prefeito, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo; Exercício 
2020 Atividade 0203.041220037.2.006 Manutenção da Secretaria de 
Administração, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. 

Município de Pacajá, Estado do Pará, 14 de Abril de 2021.  
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Edvan Sousa Oliveira 
Secretario Legislativo 
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